
 
 

ANEXO IV 
 

DAS EXIGÊNCIAS DOCUMENTAIS 
 
 

1. DAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

1.1. Como requisito para formalização da contratação direta, afora a indispensável 
apresentação da proposta comercial mais econômica, a empresa(s) interessada(s), quando 
solicitada, deve apresentar as seguintes documentações mínimas, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após o recebimento do ofício de requisição: 

 
I - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 
II - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda; 
 

III - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, original e alterações 
posteriores, ou consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
sociedade comercial; no caso de sociedade por ações, acompanhada de documento de eleição 
de seus administradores e, no caso de sociedade civil, acompanhada da Inscrição do Ato 
Constitutivo e de prova da diretoria em exercício; 

 
IV - Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

deverá ser apresentado decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
V - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da União, 

emitida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN); 

 
VI - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

por meio de Certificado de Regularidade, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 

VII – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio  
ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

VIII - Certidão Negativa relativa à Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS), expedida pelo órgão fazendário estadual, ou declaração de isenção ou de não 
incidência, assinada pelo (s) representante (s) legal (is) da empresa, sob as penas da lei; 

 
IX – Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho – CNDT – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhista; 



 
 

X – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a capacidade técnica para atendimento ao objeto, constando 
declaração do emitente de cada atestado de que a mesma forneceu bens iguais ou similares ao 
objeto da contratação,                 no mínimo, de forma satisfatória, cumprimento de prazos e demais 
condições da execução; 

 
XI - Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021, em papel timbrado do licitante 
de que não mantém em seu quadro de empregados menores de 16 anos, nem menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (Modelo anexo); 

 
XII - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 

forma da Instrução Normativa MARE n.º 5/95, republicada no Diário Oficial da União de 19 
de abril de 1996 (Modelo anexo); e 

 
XIII - Declaração de que conhece os termos do Edital e que cumpre os requisitos de 

habilitação (Modelo anexo). 
 

1.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em formato PDF, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou com chancela eletrônico que 
possibilite a autenticação eletrônica, devendo serem apresentados preferencialmente no via e-
mail, observado o seguinte: 

 
I - Se a empresa for matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, salvo as 

certidões federais que englobam matriz e filial; 
 

II - Se a empresa for filial, todos os documentos deverão estar em nome desta, salvo as 
certidões federais que englobam matriz e filial; e 

 
III - Estar vigentes na data da abertura, com o prazo de validade estabelecido pelo órgão 

expedidor em seu corpo. 
 

1.3. Aos documentos que podem ser extraídos pela "internet", não se impõe a exigência de 
autenticação em cartório ou com chancela eletrônica, haja vista que serão consultados pela 
equipe de apoio através de diligência. 
 
1.4. Havendo dúvidas ou impossibilidade de certificação da autenticidade de qualquer dos 
documentos apresentados via e-mail, em formato PDF, a Administração poderá exigir sua 
apresentação em meio físico como requisito para a formalização do instrumento contratual. 

 
1.5. Na oportunidade de apresentação da documentação, a ser encaminhada via e-mail, no 
endereço cotacoes@jaqueira.pe.gov.br, tão logo requisitado pela Administração, deve ser 



encaminhado também o estatuto ou contrato social, com suas alterações, ou consolidado, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou no órgão competente, juntando para fins de 
comprovação a fotocópia de sua carteira de identidade ou outro documento oficial com foto do 
sócio responsável pela administração da empresa, e quando a representação for realizada por 
terceiro/procurador, deverá este vir acompanhado de instrumento particular de procuração, 
com firma reconhecida. 

 
 

Jaqueira (PE), 09 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

AYRNA LORRANY GOMES DA SILVA 
– Agente de Contratação - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  
JAQUEIRA-PE 

 
 

Processo Administrativo FME nº 004/2026. 
 Dispensa de Licitação nº 001/2026. 

 
 

(NOME   DA   EMPRESA),  , CNPJ nº , sediada (endereço 
completo) , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa de Licitação, ainda, que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e data, , de de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 
 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  
JAQUEIRA-PE 

 
 

Processo Administrativo FME nº 004/2026.  
Dispensa de Licitação nº 001/2026. 

 
 

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para todos 
os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 337 da Lei n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e suas alterações. 

 
 

Local e data, , de de 2026. 
 
 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

ANEXO 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 
 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE  
JAQUEIRA-PE 

 
 

Processo Administrativo FME nº 004/2026. 
Dispensa de Licitação nº 001/2026. 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo 
Administrativo FME nº 004/2026, Dispensa de Licitação nº 001/2026, instaurado pelo Fundo                                
Municipal de Educação de Jaqueira-PE, sob as penas da Lei, que atendemos ao inciso VI, do 
artigo 68, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da 
Constituição Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores 
de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem menores de 
dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze (14) anos. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO. 

 
 

Local e data, , de de 2026. 
 
 

 
(Assinatura) 


